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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 4.807 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSOs Nº 2021/86488 E 2021/351192.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso VII, 
25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-A, caput e §2º, 
inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional n° 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de R$6.125,76 (seis 
mil cento e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos), em favor de ANA 
LUIZA SILVA DAS MERCES, na condição de menor sob guarda da ex-segu-
rada Maria José de Araujo SIlva, pertencente ao quadro de ativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor 
Classe II, mat. nº 410985/1, falecida em 21/06/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 861237
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 

– IGEPREV
PORTARIA PS Nº 4.730 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/658498.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A caput e §1º, 29 caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7º da Constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda Cons-
titucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da Constituição Federal de 1988 
e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o 
benefício de pensão por morte no valor de R$1.212,00 (um mil, duzentos 
e doze reais), em favor de ROSARIO DE FATIMA FONSECA LOPES, na con-
dição de cônjuge do ex-segurado ALVARO CARVALHO LOPES, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, onde exerceu o cargo de Vigia, mat. nº 222461/1, falecido em 
26/12/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (27/05/2022), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos do art. 33, §7º da Constituição do Estado do Pará, com redação 
da Emenda Constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da Constituição 
Federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal Federal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 857688
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 4.687 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2021/829983.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput, 29, caput,31, §1º, inciso II, 
36-A, caput e §2º, inciso II, 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016, 125/2019 e 128/2020, c/c art. 9º, § 1º, inciso II e §4º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$3.058,17 (três mil e cinquenta e oito reais e dezes-
sete centavos) em favor de MARIA SELMA TEIXEIRA DOS SANTOS, na con-
dição de cônjuge do ex-segurado Aderbal Silva Dos Santos, pertencente 
ao quadro de servidores ativos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 
onde ocupou o cargo de Agente de segurança, mat. matrícula n. 2215-2, 
falecido em 30/05/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (30/05/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 857695
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 4.776 DE 23 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/11233.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A, 36, 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício deensão por morte, no valor de 
R$ 5.419,53 (cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e cinquenta e três 
centavos), em favor de ELMAR MOTA JANSEN, na condição de cônjuge da 
ex-segurada MARIA PAIVA DA SILVA JANSEN, pertencente ao quadro de 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, no cargo de Profes-
sor Classe Especial, sob Matrícula nº 477800/1, falecida em 18/05/2018.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo (07/01/2020), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 860303
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 

– IGEPREV
PORTARIA PS Nº 4.750 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1143313.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31 §1º, inciso II, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, e em observância ao Parecer 
nº 062/2020 – PROJUR/IGEPREV, o benefício de pensão por morte no valor 
de R$1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais), em favor de MERCE-
DES MELO DOS SANTOS, na condição de cônjuge do ex-segurado AVELINO 
FERREIRA DOS SANTOS, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Transporte - SETRAN, onde exerceu o cargo de 
Braçal, mat. nº 2028166/1, falecido em 17/07/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (17/07/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 860313
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 

– IGEPREV
PORTARIA PS Nº 4.830 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1183735.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31 §1º, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte no valor de R$3.102,97 (três 
mil, cento e dois reais e noventa e sete centavos), em favor de OSNI MO-
DESTO GONÇALVES, na condição de cônjuge da ex-segurada ROSA MARIA 
LOURENÇO GONÇALVES, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Pro-
fessor Classe Especial, mat. nº 316326/1 falecida em 05/09/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (05/09/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.


